
RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

são Paulo, no exercício de suas atribuiçóes legais, observadas as disposiÇões da Lei Federal n.o

4.320/64,da Lei Municipal n.o '1.490/2024 (Lei Orçamentaria Anual) e da Lêi Municipal n o

1 .490/2024,

DECRETA

02.05.01 MANUTENÇÃO OO ENSINO FUNDAMENTAL MUNICIPAL

,12,361.0021 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

2042 I\.4ANUÍEÇÃO ENSINO FUNDAIúENTAL MUNICIPAL

33903900 0ulros Seíviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonre / Aplicação: 05282OOOO TRANSFERÊNCIA SALÁR|O EDUCAÇÃO

FUNDAMENTAL - OSE

TOTAL.....

02.05.04 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

27.812.0023 PROMOÇÃO D0 ESPORÍE

2047 MANUTEÇÃO DEPARTAMENTO OE ESPORTES

33903600 Outros Serviços de Terceiros ' Pessoa Física

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOTAL.....

TOTAL GERAL.,...

02.05.02 MANUTENçÃo DO ENSINO INFANTIL

'12.365.0055 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

2044 MANUTEÇÃo ENstNo PRÉ EscoLAR

33903900 Outros Serviços de Terceiros ' Pessoa Jurídica

Fonre / Aplicação: 052810000 rRÂNSFERÊNCIA SAúR|O EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLA
. QSE

TOTAL.....

02.05.04 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

27.812.0023 PROMOÇÃO DO ESPORTE

2047 MANUTEÇÃO DEPARTAMENTO DE ESPORÍES

33901400 0iáíias Pessoal Civil

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

AÍt. 10 Ficam abertos, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.o'1.490, de

01/0112025, créditos adicionais suplementares no orÇamento Fiscal de 2025, aprovado

através da Lei n.o 1 .490, de O1/01/2025, no valor total de R$ 50.500,00 (cinquenta mil, e

quinhentos reais), nâs seguintes classificações:

50.000,00

s0.000,00

500,00

Parágrafo Único - 0s recursos para a cobertura dos créditos adicionais abertos na Íorma desle

artigo são de origem de anulaçóes nas seguintes classificações:

500,00

50.500,00

50.000,00

50.000,00

500,00

DECRETO N.O 00.81 5 DE 08 DE AGOSTO OE2025

Dispõe sobrê alteraçóes no 0rÇamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.



TOTAL,....

TOTAL GERAL.....

Art, 20 Este Decrêto entra em vigor na data de sua publicaÇão, surtindo seus efêitos a

partir de 08 de agosto de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

ÍAPIRATIBA, OS OE AG

VIEIRA

MUN ICIPAL

500,00

50.500,00

2025


